
 
 

MOÇÃO
 
 
 

De aplausos e reconhecimento a JOSÉ LUIZ
SOMMA pela iniciativa do Projeto Natal Sem
Fome pelos relevantes serviços prestados
em prol da população sebastianense.
 

 
 
 
 
Senhor Presidente, 
 
Dignos Pares,
 
 
 
          É com muito prazer e honra para todos os presentes aqui congratular o Projeto Natal Sem Fome
teve inicio  no ano de 1998,  onde o  JOSÉ LUIZ SOMMA teve a  iniciativa  de unir  o  esporte  com a
solidariedade,  vendo a necessidade da comunidade local  e  da vizinhança.  No inicio  teve algumas
dificuldades, pois não tinha nenhum tipo de ajuda, mas com seu esforço e vontade de fazer a diferença
no Natal das famílias, conseguiu alguns patrocínios locais, mas não o suficiente, pois a comunidade é
grande, mas o coração também então não desistiu.
 
 
 
          Depois de 24 anos realizando o Festival,  e cada vez mais vendo a colaboração de pessoas
sensibilizadas para contribuir que o alimento chegue à mesa de famílias carentes. Estamos mais um ano
tentando ultrapassar a meta de 1 (uma) tonelada de alimento para que cada morador da comunidade
tenha seu Natal com a alegria que esta data nos proporciona.
 
 
 
          O Evento traz satisfação não apenas aos beneficiados com as doações, mas também, a todos
aqueles que encontram na ocasião uma forma de exercitar a solidariedade, além de ser uma atração
esperada pela comunidade que, comparece e colabora com o sucesso obtido em mais de uma década de
ajuda ao próximo.
 
 
 
          No ano de 2012, através da Lei Municipal nº 2.220/2012, o Projeto Natal sem Fome foi incluído no
calendário oficial de eventos do município de São Sebastião, sendo assim, reconhecida a sua importância
pelo poder público.
 
 
 
          Apresento a Mesa, nos termos regimentais em vigor, Moção de Aplausos e Reconhecimento a
JOSÉ LUIZ SOMMA pela iniciativa do Projeto Natal Sem Fome.
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Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

29 de novembro de 2023.
 

 
 

Pedro Renato da Silva
 

"Renato"
 

Vereador(a)
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